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Pregão 068/ 2012 - Processo 6.587/ 2.012

Ata de Registro de Preços n° 151/2012

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA R.A.P APARECIDA COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS.

Pela presente ata de registro de preços, digitada e devidamente assinada, de um lado o
MUNICIPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO CURY
NETO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG n°. 19.683.029 e do CPF/MF sob n°. 148.207.338-26,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, R.A.P
APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA sediada na Rua Rodrigues Cesar n° 174
Vila dos Lavradores, Botucatu, SP devidamente inscrita no CNPJ sob n° 06.968.107/0001-04,
através de seu representante legal, adjudicatária do PREGÃO PRESENCIAL no 068/12 para
Registro de Preços de medicamentos, doravante simplesmente denominada DETENTORA da
Ata de Registro de Preços, referente aos itens 02, 04, 08 e 12 resolvem registrar os preços com
integral observância da lei federal n°. 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições
que seguem que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO-
Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para medicamentos, conforme e descrição
do Anexo 1, Ata de registro de preços e a proposta apresentada que passam a integrar este
instrumento.
1.1 - Utilizará o preço registrada a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de

Botucatu.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO
2.1 - A presente Ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - O fornecimento dos produtos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria
citada na cláusula primeira, mediante a elaboração de termo contratual correspondente ou nota de
empenho.
3.2 - Cada termo contratual conterá, no mínimo:
3.2.1 - Número da ata;
3.2.2 - Quantidade do produto;
3.2.3 - Descrição do produto requisitado;
3.2.4 - Local e hora da entrega;
3.2.5 - Do recebimento;
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada;
3.2.7 - Valor;
3.2.8 - Condições de pagamento;
3.2.9 - penalidades;
3.2.10 - garantia contratual, se for o caso;

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
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4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e /ou retirar o termo contratual, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do pedido de compra da unidade interessada.
4.2 - O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual
período , desde que devidamente justificado o motivo e aceita pela administração.

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
5.1 - Os produtos deverão ser entregues conforme ordens de serviços expedidas pelas
Secretarias Municipais citadas na cláusula primeira.
5.2 - os produtos serão recebidos no local indicado no termo contratual e/ou cronograma através
da seção de almoxarifado e pelo fiscal nomeado no presente contrato, que depois de verificado o
atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou
recebimento provisório no caso de entrega parcial.
5.2.1 - Nos caso de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações a
CONTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolvido(s), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a CONTRATADA da
aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas na cláusula décima.

CLÁUSULA SEXTA : DO PREÇO
6.1 - Os preços são os constantes no registro no valor de R$ 9.220,00, já incluso todos os custos
e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas , seguros, frete, embalagens, lucro e outros
necessários.
6.1.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis , até a entrega dos produtos constantes do
termo contratual e/ou cronograma.

Pregão n °. 06812012
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos - Mandados Judiciais
Prazo de Entrega : até 10 ( dez) dias após a emissão da Nota de Empenho.
Local de Entrega : Almoxarifado da Farmácia , sito á Rua Major Matheus , n°. 07 - VI. dos Lavradores, nesta cidade de
Botucatu/SP.

Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant . R$ UNIT R$ TOTAL

02 PRAMIPEXOL 1MG - MARCA : BOEHRINGER cpm 900 7,65 6.886,00

04 PRESSOTEC 20MG - MARCA: TEUTO cpm 600 0,49 294,00

08 RAMIPRIL 05MG - MARCA : BIOSINTETICA cpm 1800 0,80 1.440,00

12 RENITEC 05MG - MARCA : MSD cpm 1200 0,50 600,00

VALOR TOTAL R $ 9.220,00

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias após a apresentação da nota fiscal/ fatura
devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa e apresentação das guias
devidamente quitadas do INSS e FGTS, na contabilidade da CONTRATANTE.
7.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim.
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ESTADO DE SÃO PAULA

Termo de Aditamento ao Contrato n°. 143) ?05

Contrato no. 293/2012
Processo n° 17.990/12-anexado ao 10.354/2008 - Dispensa Art. 24, Inc. X, da LF no 8.666/93
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADORES: RUI SEABRA FERREIRA E EMÍLIA JARDIM SEABRA FERREIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FARMÁCIA POPULAR, LOCALIZADA
NA PRAÇA XV DE NOVEMBRO, N° 53.
Aditamento: Prorroga o prazo em mais doze meses de 1910512012 a 18105/2013 e reajusta o valor mensal da locação.

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como
LOCADORES, RUI SEABRA FERREIRA , brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG n. 4.210.865 SP
e inscrito no CPF sob n°. 361.562.808-04, e, EMILIA JARDIM SEABRA FERREIRA , brasileira, portadora do RG n°
3.757.373-SP e do CPF n° 242.750.188-34, e de outro lado, como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da cédula de identidade RG/SP n.° 19.683.026 e inscrito no CPF/MF sob n.° 148.207.338-26, com
base nos processos administrativos n°. 17.990112 , anexado ao processo n° 10.354 /2008 , com fundamento nas
disposições da lei federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n°. 8.883 de 08 de
agosto de 1.994, bem como, pela Lei n°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991 têm entre si, como justo e contratado, o objeto
do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre
ambas celebrado em 06 de junho de 2005, nos autos do Processo Administrativo n° 10.354/08-Dispensa Licitatória, pelos
motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do processo Administrativo n° 17.990/2012, prorrogando o
prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) meses, de 19/05/12 a 18/05/13, reajustando o valor mensal a vigorar
para referido período para R$ 1.842,93 (Um mil oitocentos e quarenta e dois reais e noventa e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e forma,
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

18 M A IO 2012
Botucatu, de de 2012.

RUI SEA- RA FERREIRA
LOCADOR

JOÃO CURY N)TO
Prefeito Municipal

L

EMÍLIA JARDIM SEABRA FERREIRA
LOCADORA

1A `:lura Mi nic ;,, r 2 '



Prefeitura Municipal de Botucatu
Praça Pedro Torres , 100 Botucatu / SP CEP 18.600-900 Tel. Fone (14) 38111414 CNPJ 46.634.101 / 0001-15

Pregão 068/2012 - Processo 6.587/2.012
10.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente
o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA RESCISÃO DO CONTRATO
11.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou em parte, em qualquer
tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independentemente de notificação ou
interpelação, sempre que se verificar:
11.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações prevista na lei que rege o
presente certame;
11.1.2 '- A paralisação dos serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
CONTRATANTE;
11.1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão, ou transferência, a sub-rogação ou
transferência, do objeto do contrato-
11. 1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA;
11.1.5 - Nos demais casos previstos na lei;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - O vencimento da validade da ata de registro de preços não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
12.2 - A administração não se obriga a utilizar a Ata de registro de Preços, se durante a sua
vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado,
nas mesmas especificações e condições a Ata de registro de Preços, bem como nos casos que a
sua utilização se mostrar anti-econômica.
12.3 - A administração a seu exclusivo critério, poderá durante aos últimos 30 (trinta) dias de
vigência da ata de registro de preços determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
12.4 - Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, e em sua
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
12.5 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu 1 6 MAIO 2012

JOÃO CURY N
PREFEITO MUNI

E

^C ATADA
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